
 

 

PAUTA DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 
 

O Auditor Presidente da 1ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Antonio Vanderler 
de Lima, de acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do CBJD, faz 
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que as 
pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionadas ficam 
CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria e 
INTIMADAS para sessão de instrução e julgamento que será realizada na 
segunda-feira, dia 19 de maio de 2014, às 16 horas, no Plenário do 
T.J.D./RJ, sito na rua do Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 
 

     1) Proc. nº:        
207/2014: 

SAMPAIO CORREA FE X QUISSAMÃ FC – 
12/04/2014 – PROFISSIONAL – SÉRIE B 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): QUISSAMÃ FC, Associação, incursa no art. 

203 do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. José Alberto Alves Diniz 

 

2) Proc. nº: 
210/2014: 

SAMPAIO CORREA FE X QUISSAMÃ FC – 
12/04/2014 – SUB 20 – SÉRIE B 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): QUISSAMÃ FC, Associação, incursa no art. 
203 do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dra. Renata Deschamps Lagares 

 

3) Proc. nº: 

285/2014: 

DUQUE CAXIENSE FC X SERRANO FC – 

04/05/2014 – PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): DUQUE CAXIENSE FC, Associação, incursa 
no art. 191, III do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. José Alberto Alves Diniz 

 

4) Proc. nº: 
286/2014: 

AD ITABORAI X EC RIO SÃO PAULO 
GUAPIMIRIM – 04/05/2014 – 

PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): EC RIO SÃO PAULO GUAPIMIRIM, 
Associação, incursa no art. 191, III do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dra. Renata Deschamps Lagares 



 

 

5) Proc. nº: 

287/2014: 

TANGUA EC X UNIÃO DE MARECHAL FC – 

04/05/2014 – PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): UNIÃO DE MARECHAL FC, Associação, 
incursa no art. 191, III do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 

 

 

6) Proc. nº: 
288/2014: 

EC NOVA CIDADE X ATLETICO RIO FC – 
04/05/2014 – PROFISSIONAL – SÉRIE C 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): EMANUEL CARLOS CORDEIRO, Atleta do 

EC NOVA CIDADE, incurso no art. 254 do 
CBJD. 

EC NOVA CIDADE, Associação, incursa no 
art. 191, III do CBJD. 
ATLETICO RIO FC, Associação, incursa no 

art. 191, III do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dra. Renata Deschamps Lagares 

 

 

7) Proc. nº: 
289/2014: 

PADUANO EC X CA BARRA DA TIJUCA – 
30/04/2014 – SUB 20 – SÉRIE B 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): YAGO DA SILVA, Atleta do PADUANO EC, 
incurso no art. 254 do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. Fernando de Araujo Menezes Junior 

 

 

8) Proc. nº: 

290/2014: 

SAMPAIO CORREA FE X CERES FC – 

03/05/2014 – SUB 20 - SÉRIE B 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): JONATHAN DA SILVA JOAQUIM 
FERREIRA, Atleta do CERES FC, incurso no 
art. 250 do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. Fernando de Araujo Menezes Junior 

 

 

 



 

 

9) Proc. nº: 

291/2014: 

BONSUCESSO FC X DUQUE DE CAXIAS FC 

04/05/2014 – SUB 17 - SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): GABRIEL BARBOSA PINHEIRO, Atleta do 
DUQUE DE CAXIAS FC, incurso no art. 258 
do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. Fernando de Araujo Menezes Junior 

 

 

10) Proc. nº: 

292/2014: 

FRIBURGUENSE AC X MACAÉ EFC – 

04/05/2014 – SUB 15 - SÉRIE A 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): ISAQUE MADUREIRA LOPES PONTES, 
Atleta do MACAÉ EFC, incurso no art. 250 

do CBJD. 
FRIBURGUENSE AC, Associação, incursa 
no art. 191, III do CBJD. 

MACAÉ EFC, Associação, incursa no art. 
191, III do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. José Alberto Alves Diniz 

 

 

11) Proc. nº: 
293/2014: 

CCE AÇÃO X EFP PROJETO – 26/04/2014  
SUB 15 – AMADOR DA CAPITAL 

Denunciante: PROCURADORIA 

Denunciado(s): CCE AÇÃO, Associação, incursa nos arts. 

191, III, 205, §2º e 206 do CBJD. 
WILLIAN NASCIMENTO DE SOUZA, Atleta 

do CCE AÇÃO, incurso no art. 243-A do 
CBJD. 
MATHEUS JORGE PEREIRA, Atleta do CCE 

AÇÃO, incurso no art. 243-A do CBJD. 
JORGE MURILO T. DA CONCEIÇÃO, 
Diretor de equipe do CCE AÇÃO, incurso no 

art. 243- A do CBJD. 

Testemunha:  

Relator:  Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 

 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2014. 

                                                  

Amanda Garcia de Abreu 

             Secretária TJD/RJ 


